
Diário Oficial Eletrônico do Município de Bom
Sucesso - Lei Municipal Nº 3392/2014

Edição Nº 111, Ano II

Bom Sucesso, 29 de Julho de 2016

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 1 de 2

Atos do Executivo
- Decretos

DECRETO Nº 2.871/2016 DE 27 DE JULHO DE
2016

DECRETO Nº 2.871/2016 DE 27 DE JULHO
DE 2016

 

“SUBSTITUI E NOMEIA REPRESENTANTE
DA COMISSÃO DE PREVENÇÃO DO ÓBITO
MATERNO E DO ÓBITO FETAL E INFANTIL”

        A Prefeita Municipal de Bom Sucesso -
MG, usando de suas atribuições legais,

        DECRETA:

       

        Art. 1º - Fica nomeada a Sra. SUELEN
CRISTINA DOS SANTOS MORAIS,
CONSELHEIRA TUTELAR, em substituição a
Sra. WADIA GABRIELA VITAL, para compor
a COMISSÃO DE PREVENÇÃO DO ÓBITO
MATERNO E DO ÓBITO FETAL E INFANTIL.

 

                Art. 2º - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 27 de

julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA Nº 403/2016 DE 27 DE JULHO DE
2016 A PORTARIA N.º 406/2016 DE 27 DE

JULHO DE 2016

PORTARIA Nº 403/2016 DE 27 DE JULHO
DE 2016                                                             
   

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 130 da Lei Municipal n.º 1.634/91 de
23/07/91,

RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) CLEUSA
APARECIDA AVELAR, matrícula nº 25.701,
cargo Professor, o 2° (segundo) Quinquênio, a
que tem direito pelos períodos aquisitivos de
29/08/2006 a 21/12/2006, 01/02/2007 a
20/12/2007, 01/02/2008 a 19/05/2008 e
20/05/2008 a 05/12/2011.

 Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Portaria Municipal nº 421/2011 de
30/08/2011.
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Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 27 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 404/2016 DE 27 DE JULHO
2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG, no
uso das atribuições legais e, de conformidade
com o Art. 69 da Lei Municipal no 1.634/91 de
23/07/91,

      RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ PAULO DE
OLIVEIRA, matrícula nº 22.011, cargo Auxiliar
Administrativo, férias regulamentares a que
tem direito para serem gozadas no período    
de 08/08/2016 a 06/09/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 27 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 405/2016 DE 27 DE JULHO
DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG,             no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o artigo 74, parágrafo 1º, da
Lei Municipal n.º 2.073/95 de 30/06/95,

     RESOLVE:

 Conceder ao(a) servidor(a) DELZIMAR
MARIA APIPE, matrícula nº 25.455, cargo
Secretária Escolar, 01 (um) mês de   férias-
prêmio, referente ao 3º mês do 1º qüinqüênio,
no período        de 01/08/2016 a 30/08/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 27 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 406/2016 DE 27 DE JULHO
DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG,             no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o artigo 74, parágrafo 1º, da
Lei Municipal n.º 2.073/95 de 30/06/95,

     RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) MARIA
AUXILIADORA COSTA NOGUEIRA LOPES,
matrícula nº 30.704, cargo Professor,   02
(dois) meses de férias-prêmio, referente ao 1º
e 2º mês do             1º qüinqüênio, no período
de 01/08/2016 a 29/09/2016.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 27 de
julho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal
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